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EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA.  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
APELO  DO  RÉU. COBRANÇA  DE  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
APLICAÇÃO  ANALÓGICA DA NR-15,  EDITADA PELO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO  E  EMPREGO.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  NORMA
MUNICIPAL  REGULAMENTADORA  DO  PAGAMENTO. APLICAÇÃO  DA
SÚMULA N.º  42  DESTE  TRIBUNAL.  PRECEDENTES  DO  STJ.  PIS/PASEP.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  CONFIGURAÇÃO.  PROVIMENTO.  APELO
DA AUTORA. RECEBIMENTO DAS FÉRIAS E SEUS RESPECTIVOS TERÇOS
CONSTITUCIONAIS  ANTERORES  A  TRANSMUDAÇÃO  DE  REGIME.
INADMISSIBILIDADE.  CONTRATO  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO
DETERMINADO.  CADASTRAMENTO  NO  PIS/PASEP.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.  9º
DA  LEI  FEDERAL  N.º  7.998/90,  186  C/C  927  DO  CÓDIGO  CIVIL.
PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL.  JUROS  DE  MORA  A  PARTIR  DA
CITAÇÃO. CORREÇÃO  MONETÁRIA  DESDE  CADA  VENCIMENTO.
APLICAÇÃO  DA TAXA SELIC  ATÉ  O  ADVENTO  DA LEI  FEDERAL N.º
11.690/09.  PROVIMENTO  PARCIAL.  REMESSA  NECESSÁRIA.
DESPROVIMENTO.

1. "O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do
ente ao qual pertencer" (Súmula n.º 42 do TJ-PB).

2. Verificado nos autos que as partes decaíram praticamente na mesma proporção, de
rigor é o reconhecimento da sucumbência recíproca, com a repartição dos ônus entre
elas.

3.  Contratação por  tempo determinado para  atender  à  necessidade temporária  de
excepcional interesse público, não tendo, portanto, natureza trabalhista.

4. O cadastro do PIS/PASEP e o recolhimento correspondente consistem em direito
público  subjetivo  do  servidor  e  obrigação  da  pessoa  jurídica  de  direito  público
contratante.

5. Os juros de mora, em ação de cobrança de verbas funcionais, são devidos desde a
citação, com base na taxa aplicável à caderneta de poupança, e a correção monetária
desde  quando  cada  valor  passou  a  ser  devido,  com base  na  Taxa  SELIC até  o



advento  da  Lei  n.°  11.960/09 e,  a  partir  daí,  observando-se,  também,  os  índices
aplicáveis à caderneta de poupança, art. 1°-F, da Lei n.° 9.494, em sua nova redação.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária e à Apelação Cível n.º 000420405.2012.815.0251, na Ação de Cobrança,
em que figuram como partes Maria de Fátima Vieira e o Município de Patos.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator,  em conhecer das Apelações e da
Remessa Necessária, para dar provimento ao Apelo do Município de Patos, dar
provimento parcial  ao Apelo da Autora e negar provimento à Remessa.

VOTO.

Maria de Fátima Vieira interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da Vara Única da Comarca de Patos, f. f. 214/220, nos autos da Reclamação
Trabalhista  intentada  em  face  daquele  Município,  que,  após  a  declinação  de
competência operada pelo TRT-13ª Região, f. 123/126, fundamentada na natureza
jurídico-administrativa  da  relação  jurídica  travada  entre  as  partes,  rejeitou  a
preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prejudicial de prescrição bienal,
no  mérito  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos,  condenando  o  Réu  ao
pagamento  de décimo terceiro salário  e  férias,  na  forma simples,  acrescidas  dos
respectivos  terços  constitucional,  do  adicional  de  insalubridade  no  percentual  de
20% sobre a remuneração, devidos desde julho de 2007, deixando, no entanto, de
acolher os pedidos relativos à anotação na CTPS, depósitos do FGTS, indenização
compensatória pelo não cadastramento no PIS/PASEP, em razão da existência do
vínculo jurídico-administrativo estabelecido  entre  as  partes,  ao final,  submeteu  o
Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Em suas razões recursais, f. 115/118, alegou que faz jus à percepção referente
ao pagamento do décimo terceiro salário, férias, acrescida do terço constitucional e
do adicional de insalubridade durante o período laborado anterior à 20/07/2007, data
em  que  houve  a  transmudação  do  regime  celetista  para  estatutário,  e  que  o
descumprimento do seu cadastramento no PIS/PASEP pelo Município Apelado gera
o dever deste de indenizá-la compensatoriamente.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja parcialmente
reformada e os pedidos julgados totalmente procedentes, condenando o Município
de  Patos  ao  pagamento  do  décimo  terceiro  salário,  férias,  acrescida  do  terço
constitucional  e  do  adicional  de  insalubridade durante  todo  o  período  laborado
anterior à 20/07/2007.

Intimado, f. 240, o Réu não apresentou Contrarrazões, conforme Certidão de
f. 251.

O Município  de  Patos  também interpôs  Apelação,  f.  231/238,  alegando a
ausência  de  lei  municipal  específica  disciplinando  o  pagamento  do  adicional  de
insalubridade,  a  inadmissibilidade  da  aplicação  de  normas  celetista  a  servidora
estatutária e a condenação das partes em sucumbência recíproca, tendo em vista o
decaimento de cada parte.



Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e os
pedidos julgados improcedentes.

Nas  Contrarrazões,  f.  241/250,  a  Autora  requereu  o  desprovimento  do
Recurso, repisando os argumentos contidos na sua peça de ingresso.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária e
das Apelações, analisando-as conjuntamente em virtude de sua indissociabilidade.

Passo à análise do Apelo do Município de Patos, 2º Apelante.

Esta Egrégia Corte recentemente editou a Súmula n.º 42, explicitando que "o
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes  comunitários  de  saúde
submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei regulamentadora do
ente ao qual pertencer".

Não há na Lei Municipal n.º 3.562/2007, f. 49/52, que dispõe sobre a criação
dos cargos  de  Agente  Comunitário  de  Saúde no âmbito  do Município  de  Patos,
qualquer  menção  ao  recebimento  do  adicional  de  insalubridade  pela  categoria,
tampouco indicação dos percentuais do adicional, segundo o grau de insalubridade,
sendo incabível  a  aplicação analógica  de  normas  celetistas  ou  de  outras  normas
jurídico-administrativas editadas por ente federado diverso, sob pena de violação da
autonomia municipal1.

Nesse contexto,  impossível conceder o adicional de insalubridade pleiteado
por falta de amparo legal e em observância à orientação jurisprudencial sedimentada
nesta Corte, bem como precedentes do Superior Tribunal de Justiça2.

Quanto à sucumbência recíproca, a pretensão merece prosperar, uma vez que
houve o decaimento de cada parte nos pedidos postulados, razão pela qual impõe-se
a distribuição recíproca e proporcionalmente dos ônus sucumbenciais, nos termos do

1AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Ausência de previsão legal que
possibilite a concessão do benefício. Inovação recursal. Preclusão. Fixação em salário mínimo (TJPB,
AGInt 025.2011.002026-7/001, Primeira Câmara Cível, Rel. Des. José Ricardo Porto, DJPB 27/02/2012). 

2PROCESSUAL CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE SANTOS
DUMONT.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO  ESPECÍFICA.
INEXISTÊNCIA  DE  PROVA  PERICIAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA  INSALUBRIDADE  DAS
ATIVIDADES EFETIVAMENTE EXERCIDAS PELA AUTORA. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, CPC.
REEXAME  DE  PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 7/STJ.  AUSÊNCIA DE  INDICAÇÃO  DE
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. SÚMULA 284/STF APLICADO POR ANALOGIA. 1. Na
hipótese  em  exame,  o  Tribunal  a  quo  ao  decidir  a  questão  entendeu  que  não  há,  nos  autos,
comprovação de previsão legal municipal para pagamento do adicional de insalubridade pleiteado. 2.
A Corte  a quo julgou a demanda com base no contexto fático-probatório. Dessarte o acolhimento da
pretensão recursal demanda revolvimento de fatos e provas,  o que não se admite ante o óbice da
Súmula 7/STJ. 3. No que diz respeito à alegação de ofensa à Lei 11.350/2006, verifica-se que não há
especificação de qual dispositivo legal teria sido violado, incidindo na espécie o óbice da Súmula 284
do STF,  aplicável  ao caso por analogia.  4.  Agravo Regimental  não provido.  (STJ,  AgRg no AREsp
457.763/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 27/03/2014, publicado no Dje de
22/04/2014).



art. 21 do Código de Processo Civil, compensando os honorários advocatícios que
fixo em R$ 1.000,00 (um mil  reais),  devendo ser observado em relação ao Ente
Público o disposto no art. 511, do CPC, e em relação à Autora o art. 12, da Lei n.º
1.060/50.

Passo à análise do Apelo de Maria de Fátima Vieira, 1ª Apelante. 

No  tocante  ao  pedido  de  pagamento  de  décimo  terceiro  salário  e  férias,
acrescidas do terço constitucional anteriores a 20/07/2007, não procede, haja vista se
tratar  de  contrato  por  tempo  determinado,  na  condição  de  prestador  de  serviço,
conforme demonstrado nas fichas financeiras de f. 40, razão pela qual não podem ser
conhecidos.

No que se refere ao pagamento do adicional de insalubridade retroativo ao
período laborado anterior à 20/07/2007, encontra-se prejudicado, tendo em vista que
já foi objeto de análise quando do Apelo do Réu, ora Segundo Apelante.

Com  relação  à  indenização  substitutiva  pelo  não  cadastramento  e/ou
recolhimento do PIS/PASEP, entendo que a Sentença comporta modificação neste
ponto.

Do conjunto fático-probatório dos autos, não restou demonstrado a inscrição
da Apelante no PIS/PASEP após 20/07/2007, data que houve a transmudação para o
regime  estatutário,  impondo-se,  portanto,  a  condenação  do  Ente  Público  à
indenização no valor de um salário mínimo por ano trabalhado, a partir daquela data,
pelo prejuízo sofrido pela Apelante que ficou impedida de receber o abono anual, a
teor do que dispõe os arts. 9º, da Lei Federal n.º 7.998/903, 186 c/c 927 do Código
Civil,  observada  a  prescrição  quinquenal,  sob  pena  de  se  configurar  o
enriquecimento sem causa da Administração Pública. 

Ressalte-se que a obrigação de o empregador cadastrar seus empregados está
tutelada pela Constituição Federal em seu art. 239, § 3º4.

3“É assegurado o recebimento de abono salarial no valor de um salário mínimo vigente na data do
respectivo pagamento, aos empregados que: 
I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social (PIS) ou
para  o  Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (PASEP),  até  2  (dois)  salários
mínimos médios de remuneração mensal  no período trabalhado e que tenham exercido atividade
remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base;
II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação PIS- PASEP ou no
Cadastro Nacional do Trabalhador.
Parágrafo único.  No caso de beneficiários  integrantes  do Fundo de Participação PIS-PASEP,  serão
computados  no  valor  do  abono  salarial  os  rendimentos  proporcionados  pelas  respectivas  contas
individuais”.

4Art. 239 - A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta
Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que
trata o § 3º deste artigo.
[…]
§ 3º - Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa de Integração Social ou
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração
mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, computado neste valoro rendimento das contas
individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta
Constituição.



Este  Tribunal  de  Justiça  já  teve,  inclusive,  a  oportunidade  de  apreciar  a
questão  quando  do  julgamento  da  Apelação  n.º  037.2009.004194-0/001,  cuja
relatoria coube ao Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida, então convocado para
substituir o Desembargador Manoel Soares Monteiro5, no mesmo sentido Decisões
dos  Desembargadores  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  Maria  de  Fátima
Moraes  Bezerra  Cavalcanti  e  do  Juiz  João  Batista  Barbosa,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira6.

Posto  isso, conhecidas  as  Apelações  e  a  Remessa  Necessária,  dou
provimento ao Apelo do Município de Patos para afastar sua condenação ao

5 AÇÃO DE COBRANÇA -  Servidora  Pública  Municipal  -  Retenção  de  salários  -  Procedência  do  pedido  -
Insurreição  Municipal  voluntária  -  Súplica  pela  total  reforma do julgado  -  Comprovação do pagamento dos
salários dos meses de outubro, novembro e dezembro de 2008 - exclusão das verbas - Indenização pela não
cadastramento do PIS/PASEP - Devida - Redução do  quantum da indenização para 01 (um) salário mínimo -
Provimento parcial. 

6 APELAÇÃO.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA NO  ANO  DE  1998.  EFETIVAÇÃO  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  E  TRANSMUDAÇÃO  DE
REGIME  JURÍDICO  POR  FORÇA  DE  LEI  MUNICIPAL  SUPERVENIENTE  À  CONTRATAÇÃO,
EDITADA  EM  JUNHO  DE  2007.  PEDIDOS.  FÉRIAS  EM  DOBRO  NÃO  GOZADAS.  TERÇO
CONSTITUCIONAL INTEGRAL E PROPORCIONAL. GRATIFICAÇÕES NATALINAS. ADICIONAL
DE  INSALUBRIDADE.  ANOTAÇÃO  NA  CTPS.  SALDO  DO  FGTS.  MULTA  PELO  NÃO
CADASTRAMENTO NO PASEP. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. [...] REEXAME OFICIAL.
GRATIFICAÇÃO  NATALINA DO  ANO  DE  2009.  PROPORÇÃO  DE  04/12  EM  VEZ  DOS  03/12
APLICADO NA SENTENÇA. REFORMA OBSTADA PELA SÚMULA  N.º  45 DO STJ. VERBAS DE
NATUREZA CELETISTA. FGTS. FÉRIAS EM DOBRO. ANOTAÇÃO NA CTPS. VÍNCULO JURÍDICO-
ADMINISTRATIVO. AFASTAMENTO. CADASTRAMENTO NO PIS/PASEP. OBRIGAÇÃO. FÉRIAS
NÃO GOZADAS.  AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DA CONVERSÃO EM PECÚNIA.  SERVIDOR
EM  ATIVIDADE.  POSSIBILIDADE  DE  FRUIÇÃO  A  QUALQUER  TEMPO,  ENQUANTO  NÃO
ROMPIDO  O  VÍNCULO  JURÍDICO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  EXCLUSÃO  DA CONDENAÇÃO.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  NÃO  REGULAMENTADO  PELO  ENTE  FEDERADO.
PREVISÃO GENÉRICA NA LEI ORGÂNICA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DE
LEIS FEDERAIS OU ESTADUAIS. REFORMA DA SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DESDE
CADA  PRESTAÇÃO  INDEVIDA.  APLICAÇÃO  DA  TAXA  SELIC  ATÉ  O  ADVENTO  DA  LEI
FEDERAL N.º  11.690/09.  JUROS DE MORA FIXADOS EM DESCONFORMIDADE COM A NOVA
REDAÇÃO  DO  ART.  1°-F,  DA  LEI  FEDERAL  N.°  9.494/97.  ADEQUAÇÃO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO PERCENTUAL DE 15% PELO AUTOR.  DESRPOVIMENTO DO APELO E
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA. […] 7. É obrigação do município realizar o
cadastramento dos servidores no PIS/PASEP.

“A inscrição no PASEP é direito do servidor público, eis que propicia participação na receita dos órgãos
e entidades integrantes da administração pública. - Tendo o Município retardado o cadastramento da
servidora, é cabível o ressarcimento do período em que a parte deixou de perceber o abono” (TJPB,
Processo n.º 055.2005.000613-3/001, Segunda Câmara Cível, julgado em 04/12/2007).

APELAÇÃO  CIVEL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  SERVIDORA  PÚBLICA  MUNICIPAL.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE
PREVISÃO  LEGAL.  PEDIDO  DE  APLICAÇÃO,  POR ANALOGIA,  DO ANEXO  14  DA NORMA
REGULAMENTADORA Nº 15, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. ATRIBUIÇÕES DO
REFERIDO  CARGO,  AS  QUAIS  NÃO  ESTÃO  CONTEMPLADAS  PELO  ATO  INFRALEGAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  RECEBIMENTO  DA  VERBA  REMUNERATÓRIA.  INÚMEROS
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.  PIS/PASEP  NÃO  COMPROVADO  O
RECOLHIMENTO.  PAGAMENTO  DEVIDO.  VERBAS  SALARIAIS  INADIMPLIDAS:  DÉCIMO
TERCEIRO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. DIREITO ASSEGURADO. ÔNUS DA PROVA
QUE INCUMBE À EDILIDADE. ADIMPLEMENTO OBRIGATÓRIO. PRECEDENTES DESTA CORTE
DE JUSTIÇA. INCIDÊNCIA DO ART. 557, § 1º-A DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL. - Inexistindo lei



pagamento do adicional  de insalubridade e condenar as  partes  nos  ônus da
sucumbência  recíproca,  fixando  os  honorários  advocatícios  no  valor  de  R$
1.000,00, a serem distribuídos e compensados recíproca e proporcionalmente
entre as partes, ressalvando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita e
o Município de Patos isento do recolhimento das custas, nos termos do art. 511,
do CPC, e dou provimento parcial ao Apelo da Autora para condenar o Ente
Público ao pagamento da indenização substitutiva pelo não cadastramento no
PIS/PASEP no valor equivalente a um salário mínimo por ano trabalhado, no
período não atingido pela prescrição quinquenal, acrescido de  juros de mora,
desde a citação, com base na taxa aplicável à caderneta de poupança, e correção
monetária desde cada vencimento, observando-se a Taxa SELIC até a vigência
da Lei  n.°  11.960,  e  partir daí,  o  índice aplicável  à  caderneta de poupança,
mantendo  a  Sentença  em  seus  demais  termos,  e  desprovejo  a  Remessa
Necessária.

É o voto.

Presidiu  o julgamento,  realizado na sessão ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 30 de setembro de
2014, conforme Certidão de julgamento, com voto, o Exmo. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho, dele também participando, além deste Relator, o Exm.º Dr.
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da
Silva). Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos Coelho de Salles
Juiz convocado - Relator

municipal  específica prevendo a percepção,  pelos agentes  comunitários de saúde,  do adicional de
insalubridade,  descabe  invocar  a  Norma  Regulamentadora  nº  15  do  Ministério  do  Trabalho  e
Emprego.  Isso  porque  tais  agentes  desempenham  labor  predominantemente  preventivo,  não
constando  suas  atribuições  da  relação  disposta  no  Anexo  14  do  mencionado  ato  infralegal.  -  É
obrigação constitucional  do Poder  Público  remunerar  os  seus  servidores  pelos  serviços  prestados,
sendo enriquecimento ilícito a sua retenção. - Segundo o artigo 333, inciso II, do CPC, alegado o não
pagamento do décimo terceiro salário e das férias acrescidas de um terço, caberia ao Município afastar
o  direito  da  autora,  apresentando  documentos,  recibos  e  outras  peças  que  atestem  a  efetiva
contraprestação pecuniária, o que não se vislumbra nos autos. DECISÃO: Vistos etc. Isto posto, sem
maiores delongas, dou provimento parcial à apelação, monocraticamente, à luz das prescrições do art.
557, § 1º-A do CPC, para condenar o Município de Bonito de Santa Fé ao pagamento de indenização
referente ao PASEP, com a observância da prescrição quinquenal, bem como as férias acrescidas do
terço e o décimo terceiro salário dos períodos de 19/11/2004 a 19/11/2009, excluindo o pagamento do
13º salário relativo ao ano de 2009, cujo adimplemento restou demonstrado (f. 431), tudo acrescido de
correção monetária pelo INPC, desde o inadimplemento e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao
mês, conforme art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, a partir da citação (arts. 219 e 405 do CPC). Tendo em vista a
reforma da sentença hostilizada, e verificada a sucumbência recíproca e equivalente,  cada litigante
deve arcar  com os honorários de seu patrono e ratear  as despesas  e custas  processuais  de forma
igualitária, observando-se a regra do art. 12 da Lei n. 1.060/50, já que a recorrente está em juízo sob os
auspícios da gratuidade processual. Intimações necessárias (TJ-PB, AC n.º  0000438-16.2012.815.0421,
publicado no DJPB de 13/06/2014).


